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PREGÁO ELETRÔNICO N' 9O(}O3/2025. SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 13í9/2025

TERMO DE CONTRATO

coNTRATo N"011/2026,

TERMO DE CONTRATO PARA QUE CELEBRAM
ENTRE Sr A CÂMARA MUNTCTPAL DE URUçUí/P| E A
EMPRESA PETIT COMMERCE & INDUSTRIE LTDA,
NA FORMA ABAIXO.

A CÂMARÂ MUNICIPAL DE URUçUí . Pl, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ

sob o no 00.286.713/0001-ô3, neste ato representado pelo(a) pelo Vereador Presidente, o Sr. JAIRO
PEREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, servidor público, portador do CPF n0 934.699.343-04, residente e

domiciliado no Loteamento Mussolini Carvalho, s/n, Rua Pojetada 31 Baino Bela Vista, CEP 64.860-000,

Uruçuí-Pl, doravante denominado CONTRATANTE"; ê, de outro lado a empresa PErIT CoMÍllERCE &

INDUSTRIE LTDA, estabelecida à Rua Carlos Fortês Carâmbolo n0 4114, bairro Zoobotanico, na cidade

de Teresina, Estado do Piauí , inscrita no CNPJ sob n0 60.646.654/0001í9 , neste ato representada pelo(a)

Sr.(a) RAFAEL RIBEIRO COELHO, brasileira, portador do documento RG sob n" 010.996.003-32 e CPF:

010.996.003-32, doravante designada simplesmente "CONTRATADO"; coníorme atos conslitutivos da

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no PROCESSO

ADMINISTRATIVO N0 í3í9/2025, e em observância às disposições da Lei n0 14.133, de 10 de abril de

2021, e demais legislaçáo aplicavel, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, deconente da

PREGÃO ELETRÔNrcO No 90003/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

cúusuLA l- Do oEJETo (art. 92, I e lt)

cúusuLA l- Do oBJETo (arr.92, I e il)

1.1 O presente contralo tem por objeto a REGISTRo DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL

AOUISIçÂO OE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E SUPRIMENTOS OE INFORMÁÍICA, PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARÂ MUNICIPAL DE URUçUí.PI.

1.2 ltens contratados:

391,06

ITENS
DESCRTçÂO DOS

ITENS
UNID. QUANT. MARCTÚMODELO V. UNIT.

3

Fones de

Bluetooth
cancelamento
tipo abaÍâdor

ouvido
c0m

de ruído
UND GOLDENTEC. GET MAX2

195,53

PC Desktop core 17 16G

de Ram DDR4 SSD '17

nvme.m2 placa de video
4G HDMI wi-fi All-in-One

UND
GOLDENTEC. 17 16GB

DDR4

SSDlTB
3

5.748,86 1t .246.58

V. TOTAL

I
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cúusuLA lt - MoDELos DE ExEcuçÃo E GEsTÃo coNTRÂTUAts (aí. 92, tv, V[ e XVflt) - o
regime de execuÉo contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condiçÕes

de conclusáo, entrega, observação e recebimento do ob.leto constam no Termo de Referência.

cúusuLA ill- Do pRAzo DE ExEcuçÃo E vtcÊNctA Do coNTRATo

3.1 A vigência do contntual será até 31/122026, contados a partir da data de assinatura de termo de

contrato, ou da ordem de serviço, ou outro de instrumento equivalente, na íorma do art. 105 da Lei

14.133t2021.

3.2 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogaçáo contratual.

3.3 A pronogação de contrato devêrá ser promovida mediante celebraÉo de termo aditivo.

3.4 O conlrato nâo poderá ser pÍonogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sânçÕes de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratâr com poder público, observadas as
abrangências de aplicaÇã0.

CLÁUSULA lV - SUBCONTRATAçÂO . Nâo será admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

cúusuLA v - Do vALoR CoNTRATADO (art. 92, V)

6.1 O prazo parâ pagamento ao contralado e demais condiÉes a ele referentes encontram-se deÍinidos
no Termo de ReÍerência.

cLÁusuLA v[ - Do REAJUSTE (art. 92, V)

7.1 os preços inicialmente contratados sâo lixos e irreaiustáveis no prâzo de um ano contado da data
do orçamento estimado.

7.2 Após o interregno de um ano, e indêpendentemente de pedido do contratado, os preços iniciais

Windows 11 tela 27"
resoluçáo full hd borda

infinita ips

TOTAL DOS ITENS R$
R$

,l7.637,64

5.1 Atribui-se ao presentê contrato o valor total R$ í7,637,64 (dezessete mil. seiscentos e trinta e

sête reais ê sessentâ e quatÍo centâvos). A ser pâgo de acordo com cada ordem de
Fomecimento/Serviço e com a realização dos serviços ou a entrega dos produtos.

5.2 No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da
execução contratual, inclusive tnbutos e/ou impostos, êncargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fscais
e comerciais incidentes, taxa de administraçã0, írete, seguro e outros necessários ao cumprimento inlegral
do objeto da contrataÉo.

cúusulA vt - Do PAGAiT|ENTO (arr. 92, V e Vt)
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seráo reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice IPCA - indice Nacional de PÍêços ao

ConsumidoÍ Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciâdas e concluÍdas após a oconência da

anualidade.

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiÍo, o interregno minimo de um ano será contâdo a partir dos

eÍeitos Íinanceiros do último reajuste.

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de Íeajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deÍinitivo(s).

7.5 Nas aíeriçoes finais, o(s) Índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6 Câso o(s) índice(s) estâbelecido(s) paÍa reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais sêr utilizado(s), será(ão) âdotado(s), em subsütuição, o(s) que vie(em) a ser
determinado(s) pela legislação entâo em vigor.

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegsrão novo indice oficial,
para reajustamênto do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7 .8 O reaiuste será realizado por apostilamento ou por aditivo mntratual.

cúusuLA vlil - DAS oBR|GAçOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xt e XtV)

8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

8.2 Recebeí o objeto no prazo e condições estabelecidâs no Termo de Referência;

8.3 Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçÕes pelo Conhatado;
8.4 EÍetuar o pagâmento ao ContÍatado do valor correspondenle âo Íomecimento do objeto, no prazo,

Íorma e condi@es estabelecidos no presente Contrato;

8.5 Aplicar ao Contratado as sançÕes previstas na lei e neste Conhato;
8.6 CientiÍicaro órgáo de representação judicial, quando Íoro caso, para adoção das medidas cabiveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.7 Explicitamente emitir decisâo sobre todas as solicita@es, inclusive sobre eventuais pedidos de
reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro, e reclamaçoes relacionadas à exêcução do presente

Contrato, ressâlvados os requerimenlos maniíestâmente impertinentes, meramente protelatóÍios ou de
nenhum interesse para â boa execuÉo do âjusle;

8.8 Notificar os emitentes das gârantias quanto ao inicio de processo administrativo parâ apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.9 A AdminislraÉo náo respondeÍá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados á execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrêncja de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA tx- DAS oBR|GAçÔES DO CONTRATADO (arr.92, XtV, XVt e XV[)

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perÍeita execução do
objelo, observando, ainda, as obrigaçóes a seguir dispostas:

9.2 Entregar o objeto nas quantidades, prazos e condiçôes pactuadas, acompanhado do manual,
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folders, catálogo, e da relaçáo da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso;
9.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo mm o Código de Defesa

do Consumidor (Lei Federalno 8.078, de 'lgg0)i

9.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quâtro) horas que ântecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçã0, caso
nâo tenha sido fixado prazo diverso no Termo de ReÍerência;

9.5 Atender às determinaçóes regulares emrtidas pelo Íiscalou gestordo contrato ou autoridade supenor
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.6 Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no lotal ou em pârte, no prazo

fixado pelo Íiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execuÉo ou dos materiais empregados;

9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrenles da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado â Administraçâo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçào
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que Ílcará autorizado a desmntar dos
pagamentos devidos ou da garântia, caso exigida, o valor correspondentê aos danos soÍridosl
9.8 Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condiçoes de habilitapo e qualiÍicapo exigidas para contrataçâo.
9 9 Quando nâo for possÍvel a veriÍicaç,ão da regularidade no sistema de cadastm de Fornecedores -
slcAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pêla Íiscalização do contrato, junto com a Nota
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: prova de regulandade relativa à seguridade
social; certidão conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da união; certidões que comprovem
a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e Certidão Negativa de Débitos Trabathistas - CNDT;
9.10 Responsabilizar-se pelo cumprimenlo de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciánas, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transÍere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.1 1 Paralisar, por determinaçáo do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com â boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
9.12 cumprir, durante todo o período de execuÉo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deÍiciência, parâ reabilitado da Previdência social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislaÉo (art. í 16, dâ Lei Federal n0 14_133/2021);

9.13 Quando solicitado, comprovâr a rsserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo ílscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram âs referidas vagas (art. ,116,

parágraÍo único, da Lei Federal n0 14.133t2021),

9.14 Guardar sigilo sobre todas as iníorma@es obtidâs em decorrêncra do cumprimento do contratoi
9.15 Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusjve quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos. devendo
complementálos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no art. 124, inc. ll, alÍnea
"d", da Lei Federal no 14.133t2021:

9.'16 cumprir, além dos postulados legais vigentes de ámbito íederal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do contratante:

9.17 Alocar os empregados necessários. com habilitaçâo e conhecimento adequados, ao pêíeito
cumprimento das cláusulas destê contrato, Íomecendo os materiais, equipamentos, Íenâmentas e
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utensí os demandados, cuja quântidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislaÉo de regência, se for o caso;
9-18 orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos nâ Lei Federal no 13.70g/201g,
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por forca da execuçáo
deste contrato, quando aplicável;

9.19 Não conrratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateralou porafinidade, até o terceiro grau, de dkigente do contratante ou do Fiscalou Gestor do contrato,
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lej Federal no 14.133t2021:
9.20 submeter previamente, por escrito, ao contrâhnte, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças
nos métodos executívos que fujam às especiÍicações do termo de referência ou instrumento congênere.

cúusuLA x - Do coNTRoLE E FtscALtzAçÂo DA ExEcuçÂo

10.1 Nos termos d o aÍL. 117 da Lei n" 14.133, de 2021 , será designado reprêsentante para acompanhaÍ
e Íiscalizar a entrega dos serviços/bens, anotando em registro próprio todâs as oconências relacionadas
com a execução e determinando o que for necessário à regularizaÉo de íalhas ou defeilos obsêrvados.
10.2 A Íiscâlização de que trata este item nâo exclui nem reduz a responsabilidade da contÍatada,
inclusive perante terceiros, por qualquêr inegularidade, âinda que resultantê de imperfeiçÕes técnicas ou
vícios íedibitórios, e, na ocorrência desta, nâo implica em mÍresponsâbilidade da Administração ou dê seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei no 

,14.133, 
de 2021.

10.3 O representânte da Administração anotará em registro próprio todas as omrrêncras relacionadas
com a execução do contrato ou de instrumento equivalente, indicando dia, mês e ano, bem como o noms
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularizaçâo das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridadê compelente para as providências
cabiveis.

10.4 Caberá ao Fiscat do contrato, Senho(a) ANA LUCIA FERREIRA COELHO
10.4.1 Íiscalizar e arestar o recebimento provisóío dos produtos ou seÍviços em face das suas
características e especificaçôes, em estríta conformidade com este instrumento;
10.4.2 fiscalizar e âtestâr o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face dos
quantitativos solicitados;

10.4.3 Íiscalizar ê atestaÍo rêcebimento provisório dos produtos ou seíviços nos prazos e condições
estabelecidas neste instrumento;
10.4.4 auxiriar o gestor no contrato, subsidiando as informaçoes pertinentes às suas competências;
10'4 5 anotar histÓrim de gerenciamento do contrato, contendo todas as ocorrênciâs relacionadas
à sua execuÉo;

10,4.6 emitir notiÍicações sobre quarquer ineguraridade encontrada na execução do contrato;
10.4.7 rqeitar os produtos ou serviços entregues em desconformidade com este instrumento;
10.4.8 comunicar íormarmente o gestor do contrato a respeito de quarquer ocorrência reracionada
ao Íecebimento do objeto ou suas atribuiFes
'10'4.9 o Íiscal de contrato inÍormará a seus superiores, em tempo hábir para a adoção das medidas
convenientes' a situação que demandar decisáo ou providência que urtrapasse sua competência, entre
elas:
'10.4.10 atraso injustiíicado na execução do cronograma ou enlrega;
10 4.11 entrega de serviços em desconformidade com as especificaçoes constantes no instrumento

EE
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convocatório ou quantitativo divergente da mediÉ0, solicitâÉo ou contrataçãoi
10.4.12 execuçâo do objeto em desconÍormidade com este instrumento;
10,4.13 descumprimento de cláusula contratual ou regra editalicia;
10.4.14 subcontratação indevida, sem autorização prévia ou fora dos limites legais;
10.4.15 alteraç'ão nas condições da habilitaçâo da licitante previstas no instrumento convocâtório;
10.4.16 quaisquer irregularidades, ilegalidades, atrasos, desvios de Ílnalidades e condutas ilicitas
dêtectadas e nâo citados anteÍiormente.

í 0.5 CabeÍá ao cestor do Contrato o Sr, JAIRO PEREIRA DA SILVA
10.5.1 analisar a documentação que antecede a liquidação e ao pagamentoi
10.5.2 analisar os pedidos dê reequilíbrio econômico-financeiro, decidindo manifestadamente a
respêito nos âutos do procedimento;

10.5.3 criar rotinas de veÍificaçâo de valoreà, conÍorme a especificidade de cada objeto, para
evenlualmente propor reequilíbrios econômico-financeiros quando o valor praticado esliver em
desconformidade com a prática de mercado;

10.5.4 analisar eventuais solicitaÉes de alteraçoês contrafuais, decidindo maniíestadamente a
respeito nos autos do procedimento;

10'5.5 acompanhâro desenvolvimento dâ execuçao alravés dos relatos apresenlados pelo fiscaldo
contrato, bem como os demais documêntos pertinentes;

10.5.6 decidk, provisoriamente, pela suspensáo da entrega de bens ou a realizaçáo dos servips,
manifestando a respeito nos autos do procedimento;

í0.5.7 solicitar e acompanhar processos administrativos sancionadores, na dosimetna descrita no
instrumento convocatório, nos casos em que o obieto estiver sendo executâdo em desconformidade
com as exigências;

10.5.8 realizar o recebimento deÍinitivo dos seÍviços.
10.5.9 o recebimento deÍinitivo pela Administração náo eximirá o contrâtado, pelo prazo mínimo de
5 (cinco) anos' admitida a previsáo de prazo de garantiâ superior, da responsabiridade objetiva pêra
solidez e pela segurança dos materiais e dos se,iços executados e pela funcionalidade da côníruçã0,
da reÍormâ, da recuperaÉo ou da ampriaçâo do bem imóver, e, em caso de vício, defeito ou inconeçáo
identificados, o mntratado Íicará responsáver pera reparaçã., pera coneçâ0, pera remnstrução ou pera
substituição necessánas.

10.5.10 As falhas e vicios de execuçáo náo serâo admitid's ate a integrar reparaçáo e âdequaçã',
sem ônus para a administraçao mantidas as condiçóes de quaridade, nos prazos arÍazoados pera
Administração e reduzidos a termo, conforme art. 199, caput da Lei Federar ,r4.133/2021, 

sem prêjuízo
das sanções editalícias e contratuais.

10.5.1'l o descumpÍimento dos prazos de concrusão, podem caracterizar descumprimento parciar ou
total das obrigações gêrando as sanções previstas neste contrato e no edital.

cLÁUSULA Xt- DAS TNFRAÇôES E SANçÕES ADMTNTSTRAÍIVAS (art. e2, xtv)

1í 1 comete inÍração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 202,r, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato,
b) der causa à inexecução parciar do contrato que cause grave dano à Administraçâo ou ao

ESTADO DO PIAUí
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Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse colêtivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o relardamento da execuçáo ou da entrega do objêto da contrâtaÉo sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaraçâo Íalsa durante a execuçáo do contrato;

0 praticâÍ ato fÍaudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezâi
h) praticar ato lêsivo previslo no art. 50 da Lei no 12.g46, de 10 de agosto de 2013.

11.2 seráo aplicadas ao contratado que inconer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i. Advêíência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrâto, sempre que não se
juslificara imposiçao de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei no 

.14.í33, 
de 2021);

ii. lmpêdimênlo dê licltar ê contratar, quando praticadas as condutas descÍilas nas alíneas 
,,b,, .c' 

e 
,d,

do subitem acima deste contrato, semprê que nâo se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave
(art. '156, 

§ 40, da Lei no 14.133, de 2021);
iii. Declaração dê inidoneidado para licitar e contmtar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e', Y','9" e 'h' do subitem acima deste Conkato, bem como nas alíneas.b,, "c', e "d,,, que
justifiquem a imposição de penalidâde mais grave (art. .í56, 

sso, dâ LeÍno 14.133, de 2021).
iv. Multa:

1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcera
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

a) o atraso superior a 30 dias âutoriza a AdministÍaEâo â prcmover a extinÉo do contrato por
descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Lei n. 14.133,de2021.

2. compensatória, para as iníraçoes descÍitas nas alÍneas "e' a "h" do subitem 1 1 .1 , de so/o a 1so/o

do valor do Contrato.

3. compensatória, para a inexecuçâo torar do contrato prevista na arínea 
.c' 

do subitem í 1.,r, de
5% a 15% do valor do Contrato.

4. Para infraEão descrita na arinea "b" do subitem 'r 1.1, a murta será de 5% a 20% do varor do
Contrato.

5. Para infraçoes descritas na alínea "d'do subitem '11.1, a multa será de solo a 15% do valordo
Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea "a' do subitem 1 1.1, a multa sêrá de 1% a 1s% do vâlor do
Contrato, ressalvadas as seguintes inÍraÉes:

1 1.3 A aplicaçáo das sanÉes previstas neste contrato não excrui, em hipótese arguma, a obrigação de
reparaÉo integraldo dâno causado ao Contratante (art. 156, §90, da Lei no 14.133, de ZO21l
11 4 Todâs as sanções previstas neste contraro poderáo ser apricadas cumurativamente com a murta
(art. 156, §70, da Lei no 14.133, de 2021).

11.4.1 Antes da apricação da murta seÍá íacurtada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021)
11.4.2 se a murta apricada e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao varor do pagamênto
evenluarmente devido pero contralante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judiciarmente (art. ,156, 

§go, da Lei no 14.i33, de
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20211.

11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser remlhida
administratvamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicaÉo enviada pela autoridade competente.

'Í1.5 A aplicaçâo das sançoes íealizaÊs+á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 15g da
Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6 Na aplicação das sanções serâo considerados (art. 156, s,lo, da Leino14.133,deZ02ll:
a) â natureza e a graüdade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantaçáo ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conforme normas ê
orientaçoes dos órgãos de contÍole.

11 .7 0s atos previstos como infÍações administrativas na Lei no í 4.133, de 2021 , ot) em outras leis de
licitaçoes e contrâtos da Administrâção Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no
12846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, obseívados o rito
procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. ,1Sg).

1 1.8 A personalidade jurídica do contralado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direilo para facilitar, encobrh ou dissimular a prática dos atos ilícitos prêvistos nestê Contrato ou
parâ provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos dâs sanções aplicadas à pessoâ
jurídica serão eslendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçáo, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçâo de coligaç.ão ou controle, de fato ou de
direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análisejurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 2021).
11.9 o contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçâo
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e suspensas (ceis)e no cadastro Nacional de
Empresas Punidas (cnep), instituídos no ámbito do poder Executivo Federal. (Aí. 161, da Lei no 14.133,
de 2021\.

11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licjtar ou
contratar são passíveis de reabilitaçâo na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.
11.11 os debitos do contratado para com a Adminiskaçao contratante, resultanres de multa
adminislrativâ e/ou indenizaçôes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente' com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes desle mesmo contrato ou de outÍos
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, nâ forma da
lnstruçáo Normativa SEGES/ME n" 26, de 

.13 
de abdlde 2022.

cúusulA X[. DA EXITNçÃO CONTRATUAL (arr. 92, XtX)

12.1 o contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçoes de ambas as partes, ainda que isso ocona

§
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antes do prazo estipulado para tanto.

12.2 Se as obrigapes não Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficârá pronogada até a
conclusão do obleto, caso em que deverá a Administração providenciâr a readequação do cronogÉma
fixado para o contrato.

12.2.1 Quando a não conclusão do contralo referida no item anterior deconer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituido em mora, sendolhe aplicáveis as respectivas sânçÕes administratives;

b) poderá a AdministraÉo optar pela exünção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade dâ execução mntratual.

12.3 O conhato ser extinto antes de cumpridas as obrigaçoes nele estipuladas, ou antês do prazo nele
Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no'14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla deíesa.

12.3.1 Nesta hipotese, aplicam-se também os artigos 138 e í39 da mesma Lei.
12.3.2 A alterâÉo sociâl ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinÉo se não restringir sua capacidade de mnduir o contrato.
12.3.3 Sê a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá serformalizado termo
aditivo pâra alteraçáo subjetiva.

12.4 o contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçóes nele estipuladâs, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133/21, bem como amigavêlmente,
assegurados o contraditóno e a ampla deÍesa.

12.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.2 A alteração socialou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se náo restringir sua capaodade de conduir o contrato.
12.4.3 se a operação implicar mudanp da pessoa jurídica mntratada, deverá serformalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

12.5 O termo de extinção, semprê que possível, será precedido:

12.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2 Relâção dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3 lndeniza@s ê multas.

í2.6 A extinçáo do contrato nâo mnfigura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
Íinanceho, hipótese em que será concedida indenização por meio de lermo indenizatório (aÍt. 131, cãput,
da Lei n.o 14.133. de 2021).

12.7 o contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na Íiscalizaçâo
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau (aít. 14, inciso lV, da Lei n : j4.1|33l?O2j).

cLÁusuLA xllt - oA DorÂçÂo oRçAMENTÁR|A (art. 92, Vlll) . As despesas decoÍÍentes da presente
licitâção corrêrão por conta dos recursos especíÍicos consignados no orçamenlo da câmara Municipal de

§
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Uruçuí-Pl, classiÍicada conforme abaixo especiÍicado

cLÁusuLA xrv - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

14.1 Eventuais alteraFes contÍatuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 202'í.

14.2 0 contratado é obrigado a aceitaÍ, nas mesmas condições mntrafuâis, os acréscimos ou supressôes
que sê Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato,

14.3 As alterâçôes conhatuais deverão ser promovidas mediante celebraçâo de termo aditivo, submetido
à prévia aprovação da consultorja jurídica do contratanle, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipaÉo de seus efeitos, hipótese em quê â formalização do aditivo deverá oconer no prazo máximo
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n"'14.133,de20211.
14.4 Registros que não carâcterizam alterâÉo do contrato podem ser realizados por simplês apostila,
dispensada a celebraÉo de termo aditivo, na íorma do art. 136 da Lêi no 14.133. de 2021.

CúUSULA Xl - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, lll) - Os casos omissos serão decididos pela

Administração Contratante, aplicando-se o que dispõe a Lei no 14.133/2021 e suas alterações, demaís
preceitos de direito público e, supletivamente, os pflncípios da teoria geral dos contratos e âs disposiçÕes

de direito privado, conforme art.92, inctso lll da supracitada lei.

CúUSULA XVI - DA DIVULGAçÂO . O ato que autoíza a contrataÉo e/ou o Extrato do presente

ContÍato será publicado em sítio oficial eletrônico conÍome arl.72, no prazo previsto no do art. g4 da Lei

no 14.13312021e, sendo o caso, será publicado ainda no Portal Nacional de Contrataçóes públicas (pNCp).

CúUSULA XVll . D0 FORO (aÉ. 92, §1o) . Fica eleito o Íoro da Comarca de Uruçuí-pl, para dirimir as
questões denvadas deste Contrato.

E assim por haverem acordado, declaram ambas as parles âceitas todas as disposiçóes estabelecidas nas

cláusulas do presente contrato, bem como observar Íielmênle, Ílrmando{ em vias de igual teor, para um

só efeito.

UruçuiPl,04 de março de 2026

CÂMARA Ntct

RATANTE

PAL DE URUÇUí- PI.

CNPJ/MF: 06.985.832/0001 -90

JAIRO PEREIRA DA SILVA

cPF N0 934.699.343.04

0í.03í.000í.í 003.0000 - Aquisição dê equipamentos e materiais peÍmanentes

4.4.90,52.00 - Equipamentos e materiais permanentes
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